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RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
ORIGEM : 15ª Vara Cível da Comarca da Capital
APELANTE : José Edinaldo Pedrosa de Freitas 
ADVOGADO : Felipe Crisanto Monteiro Nóbrega (OAB/PB 15037)
APELADO : Banco Santander Brasil S/A
ADVOGADO        : Elísia Helena de Melo Martini (OAB/PB 1853-A)
                            :Henrique José Parada Simão (OAB/PB 221386-A)

CONSUMIDOR – Apelação Cível – Ação
declaratória  de  exoneração  de  devedor
solidário c/c indenização por danos morais
–  Contrato  de  financiamento  –  Condiçao
de  devedor  solidário  do  –  Vício  de
consentimento  –  –  Ausência  de
comprovação  –  Impossibilidade  de
nulidade  do  negócio  jurídico  –
Desprovimento.

-  Tendo  o  autor  firmado  o  contrato  de
empréstimo  na  concição  de  devedor
solidário  do  próprio  irmão,  não  tendo  se
desincumbido do ônus de provar supostas
irregularidades  ou  vício  na  manifestação
de  sua  vontade,  não  há  que  falar  em
danos materiais ou morais.

- O Código de Processo Civil, em seu art.
373,  estabelece  que  incube  ao  autor  o
ônus  de  provar  os  fatos  constitutivos  de
seu direito,  enquanto que cabe ao réu a
prova  dos  fatos  extintivos,  impeditivos  e
modificativos do direito do autor.
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-  Assim, caberia ao apelante fazer prova
dos fatos constitutivos do seu direito (art.
373, I, do CPC/2015), vez que “quod non
est in actis, non est in mundo” (aquilo que
não está nos autos, não existe no mundo),
razão  pela  qual  não  procede  a  sua
irresignação.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados:

A C O R D A M,  em Segunda Câmara
Cível  do Tribunal  de Justiça,  por  votação uníssona,  negar  provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento de folha
retro.

R E L A T Ó R I O

JOSÉ  EDINALDO  PEDROSA  DE
FREITAS, ajuizou ação declaratória de exoneração de devedor solidário c/c
indenização por danos morais, em face do BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A, sustentando, em suma, que fora induzido a erro ao assinar contrato de
empréstimo celebrado por seu irmão, na condição de devedor solidário.

Em  sentença  exarada  às  fls.138/141,  a
magistrada de primeiro grau julgou improcedentes os pedidos constantes na
exordial, em face de não comprovados e evidenciados os requisitos exigidos
para a prova do vício de consentimento,  que torne o ato jurídico passível de
anulação,  e  portanto,  ausência  de  configuração  dos  danos  morais.
Condenou, ainda, o autor em custas e honorários advocatícios, estes fixados
em 10% (dez por cento) do valor da causa, suspendendo sua cobrança em
virtude de expressa previsão legal no art.98, §3º, do CPC, já que a parte
autora é beneficiária da justiça gratuita.

Inconformado,  o  promovente  apelou
alegando,  em suma,  a  aplicabilidade do  CDC e  da  inversão  do  ôniu  da
prova, a existência do vício de consentimento, o dever de informação por
parte  da emprea,  bem como de indenizar,  pugnando pelo  provimento do
apelo  para  sejam  julgados  procedentes  os  pedidos  de  nulidade  e,
indenização por danos morais (fls.144/162).

Contrarrazões às fls.166/175.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
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Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do recurso (fl.192).

É o relatório.

VOTO.

Não obstante os argumentos expendidos
pelo apelante, suas razões não têm o condão de infirmar os fundamentos
insertos na decisão hostilizada, não ensejando, assim, a reforma pretendida.

Na  sentença  vergastada,  a  juíza  de
primeiro  grau  julgou  improcedente  o  pedido  constante  na  exordial  por
entender não haver provas nos autos dos fatos constitutivos do direito do
autor.

Desse  modo,  tem-se  que  o  cerne  da
questão gira em torno do direito probatório e do seu “onus probandi”.

Sobre a matéria, leciona ALEXANDRE DE
FREITAS CÂMARA:

“Denomina-se  prova  a  todo  elemento  que  contribui
para a formação da convicção do juiz  a  respeito  da
existência de determinado fato”

Por sua vez, o Código de Processo Civil,
em seu art. 333, estabelece que incube ao autor o ônus de provar os fatos
constitutivos de seu direito,  enquanto que cabe ao réu a prova dos fatos
extintivos, impeditivos e modificativos do direito do autor. Veja-se:

Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II  -  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor.

Entende-se  por  fato  constitutivo  aquele
que origina a relação jurídica posta em juízo (“res in iudicium deducta”). Já o
fato  extintivo  é  aquele  que  põe  fim  à  relação  jurídica.  O  exemplo  mais
tradicional  fornecido  pela  doutrina  é  o  pagamento.  Ao  seu  turno,  o  fato
impeditivo refere-se a ausência  de um dos requisitos  de validade do ato
jurídico, possuindo, assim, o condão de impedir as pretensões do direito do
autor. Por fim, fato modificativo é aquele capaz de alterar a relação jurídica,
como por exemplo, o pagamento parcial.

A  propedêutica  processual  moderna
ensina que as regras sobre a distribuição do “onus probandi” são normas de
julgamento,  visto  que,  uma  vez  produzida  a  prova,  esta  pertencerá  aos
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autos, não importando quem a produziu (princípio da comunhão das provas).

Assim, as regras sobre o ônus probatório
só importarão no julgamento do mérito da demanda, quando se constatar a
inexistência de provas sobre determinados fatos.

Dessa forma, caso não reste provado nos
autos os fatos constitutivos, os pedidos do autor fatalmente serão julgados
improcedentes.  Contudo,  provados  estes,  caberá  ao  réu  provar  os  fatos
extintivos, impeditivos e modificativos do direito do autor, sob pena de assim
não fazendo, serem os pedidos contidos na inicial julgados procedentes.

Nesse mesmo sentido, faz-se mister trazer
a baila os ensinamentos do notável ALEXANDRE DE FREITAS CÂMARA:

“Em  verdade,  no  momento  da  produção  da  prova
pouco importa  quem está  produzindo este  ou  aquele
meio de prova.  Isto  se  dá em razão do princípio da
comunhão da prova, segundo o qual, uma vez levadas
ao processo, as provas não mais pertencem a qualquer
das partes, e sim ao juízo, nada importando, pois, quem
as  produziu.  O  juiz  só  deverá  considerar  as  regras
sobre a distribuição do ônus da prova, portanto,  no
momento de julgar o mérito, eis que só assim poderá
verificar  quem  será  prejudicado  em  razão  da
inexistência  de  prova  sobre  determinados  fatos.
Assim,  é  que  a  inexistência  de  provas  sobre  o  fato
constitutivo  levará  a  improcedência  do  pedido.
Provado o fato constitutivo, no entanto, pouco importa
quem levou aos autos os elementos de convicção para
que se considerasse tal fato como existente, e a falta de
prova sobre a existência de fato extintivo do direito do
autor,  por  exemplo,  deverá  levar  o  juiz  a  julgar
procedente a pretensão.
Em outras palavras, provados os fatos da causa, o juiz
não dará qualquer aplicação às regras de distribuição
do  ônus  da  prova.  Se,  porém,  a  investigação
probatória for negativa, ou seja, quando os fatos não
estiverem integralmente provados, aí sim as regras de
distribuição  do  ônus  da  prova  produzirão  seus
regulares efeitos”. (sem destaques no original)

Impende, ainda, analisar a distribuição do
ônus da prova nas ações de caráter negativo. Nessas hipóteses, a depender
das pretensões do demandante o  “onus probandi”  será distribuído. Assim,
caso o autor alegue um fato extintivo de uma obrigação (pagamento), terá
ele o ônus de provar o alegado.

Como  corroborando  como  o  esposado,
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FREITAS CÂMARA ensina:
“(...)  a  distribuição  do  ônus  da  provas  nas  ‘ações
declaratórias negativas’ dependem do que for alegado
pelo autor. Se este fundar sua pretensão na existência
de fato extintivo ou impeditivo do direito do réu (por
exemplo,  o  autor  afirmando já ter  pago sua dívida,
pede a inexistência da obrigação), a ele (demandante)
caberá  a  incumbência  de  provar  os  fatos  alegados.
Nesse  caso  o  réu  ficará,  até  mesmo,  dispensado  de
produzir  qualquer  prova  sobre  a  existência  do  fato
constitutivo  de  seu  direito,  eis  que  este  será
incontroverso, não se constituindo, pois, em objeto de
prova. Por outro lado se o autor se limitar a negar a
existência  de  um  fato  constitutivo,  (por  exemplo,  o
autor  pede  declaração  da  inexistência  de  uma
obrigação que, segundo ele, jamais existiu, embora sua
existência  venha  sendo  alardeada  pelo  demandado)
haverá, aí sim, uma inversão do ônus, cabendo ao réu
demonstrar  a  existência  do  fato  constitutivo  do  seu
direito”. (Destacou-se).

“In casu subjecto”, a demandante/apelante
ajuizou  a  presente  ação  em  face  da  instituição  fiannceira  objetivando  a
decretação de nulidade de sua nomeação de devedor solidário no contrato
de  empréstimo,  sob  a  alegação  de  que  o  referido  negócio  jurídico  fora
realizado  mediante  vício  de  consentimento,  por  desconhecimento  da
condição em que fora inserido.

Ocorre que, ao mencionar o suposto vício
na  celebração  da  avença,  a  apelante  trouxe  para  si  a  obrigação  de
comprová-la, o que não o fez. Assim, não restou demonstrado o defeito no
serviço prestado pelo banco-réu.

Aliás, como bem mencionou a magistrada:

“No  caso  vertente,  não  emerge  dos  autos  qualquer
elemento  mínimo  de  prova  capaz  de  lastrear  as
assertivas autorais.  Ressalte-se que o autor,  intimado
para  se  manifestar  sobre  o  interesse  na  dilação
probatória, permaneceu inerte. Além disso, o mesmo é
plenamente  capaz,  o  que  gera  presunção  de  que
assinou  combatido  contrato  sem  vício  de
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consentimento.”

Nesse toar, insta afirmar que não trouxe a
apelante ao encarte processual, nenhuma prova de supostas irregularidades
ou vício na manifestação de sua vontade quando da celebração do contrato,
não havendo que falar, desse modo, em danos materiais ou morais.

Não é outro o entendimento perfilhado por

esta Colenda Corte:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
COBRANÇA  INDEVIDA  C/C  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS.  CONTRATO  FIRMADO  ENTRE  AS
PARTES.  INADIMPLÊNCIA  CONFIGURADA.
COBRANÇA  DE  SALDO  REMANESCENTE  DE
VALOR DO VEÍCULO. ALEGAÇÃO DE COBRANÇA
INDEVIDA.  DÍVIDA  EXISTENTE.  EXERCÍCIO
REGULAR  DO  DIREITO.  ATO  ILÍCITO  NÃO
CARACTERIZADO. NEXO DE CAUSALIDADE NÃO
COMPROVADO.  DEVER  DE  INDENIZAR
AFASTADO.  APLICAÇÃO  DO  ART.  333,  I,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  SENTENÇA  EM
CONSONÂNCIA  COM  JURISPRUDÊNCIA  DESTA
CORTE E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
MANUTENÇÃO  DO  "DECISUM"  PRIMEVO.
APLICAÇÃO  DO CAPUT,  DO  ART.  557.  DO CPC.
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  RECURSO.  -  O
dano moral, para que seja indenizável, deve advir de
ato  ilícito,  capaz  de  atingir  um  dos  direitos  da
personalidade daquele que o sofreu, onde não havendo
prova  de  tal  situação,  impossível  a  aplicação  de
reparação pecuniária. -  Nos termos do art. 333, I, do
CPC, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao
fato constitutivo do seu direito. Assim, se ele não se
desincumbe  deste  ônus,  deixando  de  instruir  o
processo com os documentos necessários, não pode o
Juiz,  através  de sua imaginação,  aplicar  o pretenso
direito  ao  caso  concreto  que  lhe  fora  submetido.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00160843520128150011,  Relator  DES  JOSE
RICARDO PORTO , j. em 14-07-2015) (Grifei)

E ainda:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E EXCESSO
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DE  DESCONTOS  EM  FOLHA  DE  PAGAMENTO.
PARTE  AUTORA/APELANTE  QUE  NÃO
DEMONSTROU  OS  FATOS  CONSTITUTIVOS  DO
SEU DIREITO. DESPROVIMENTO. Não tendo a parte
autora/apelante exercido sua incumbência processual
de  proceder  à  instrumentalização  do  feito,  em
cumprimento à regra do artigo 333, inciso I, do CPC,
improcede  o  pedido  de  indenização c/c  excesso  de
descontos  em  folha  de  pagamento,  derivado  de
empréstimo consignado.” (TJPB, Acórdão do processo
nº 00120080052770001,  Órgão:  2ª  CÂMARA CÍVEL,
Relatora DESª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A.
D. FERREIRA, j. Em 29/01/2013)(Negritei)

Ainda, calha registrar que não se reveste
de  vício  a  livre  análise  das  provas  acostadas  nos  autos,  não  estando o
julgador adstrito às afirmações realizadas em depoimento, como pretende a
apelante, ao insistir na aceitação de suas afirmações como verdade real.

Esse é o entendimento do STJ. Veja-se:

“AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  INTERNO  NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL  CIVIL.  DEVIDA  PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL.  FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL
DIVERSA. RESPEITO AO PEDIDO E À CAUSA DE
PEDIR.  AUSÊNCIA  DE  OFENSA  AO
CONTRADITÓRIO.  PRESCRIÇÃO.  SÚMULA
283/STF. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Não configura ofensa aos arts. 458 e 535 do Código
de  Processo  Civil  de  1973 o  fato  de  o  Tribunal  de
origem, embora sem examinar individualmente cada
um dos argumentos suscitados pela parte recorrente,
adotar fundamentação contrária à pretensão da parte,
mas  suficiente  para  decidir  integralmente  a
controvérsia.  2. Com respaldo no princípio jura novit
curia, é devida a adoção pelo juiz de fundamento legal
diverso do invocado pela parte, sem modificar a causa
de pedir e o pedido, de maneira que, no caso dos autos,
a instância a quo entendeu ser aplicável  à espécie o
Código de Defesa do Consumidor e, por conseguinte, a
responsabilidade objetiva nele prevista, sem, contudo,
se  descurar  dos  limites  da  causa  ou  ofender  o
contraditório.
3. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a
decisão recorrida assenta em mais de um fundamento
suficiente e o recurso não abrange todos eles" (Súmula
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283/STF).  4.  Agravo  interno  improvido.”  (AgInt  no
AgInt  no  AREsp  867.872/PB,  Rel.  Ministro  LÁZARO
GUIMARÃES  (DESEMBARGADOR  CONVOCADO
DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em
27/02/2018, DJe 02/03/2018) – Destaquei.

Outrossim, não é caso de aplicação das
regras de inversão do ônus da prova, contidas no art. 6º, VIII, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90). Isto porque para que o magistrado
conceda a inversão do ônus da prova em favor do consumidor, devem-se
estar satisfeitos alternativamente seus requisitos de admissibilidade, quais
sejam,  quando  for  verossímil  a  alegação  ou  quando  o  consumidor  for
hipossuficiente.

Assim,  conclui-se  que  a  inversão  não  é
uma consequência obrigatória de lides que envolvem a relação de consumo.
Ela depende da análise de todos os requisitos acima mencionados, devendo
ser apurado em cada caso concreto pelo magistrado.

Nesse  sentido,  para  BARBOSA
MOREIRA

 “Isso quer dizer que não é automática a inversão do
ônus da prova. Ela depende de circunstâncias concretas
que serão apuradas pelo juiz no contexto da facilitação
da defesa dos direitos do consumidor.”

Neste contexto, forçoso ratificar os termos
da sentença, já que se extrai dos autos que “Sucede que o ônus da prova do
vício de consentimento incumbe exclusivamente a quem o alega, de sorte
que, à mingua de quelquer prova das alegações inaugurais, forçosa se faz a
improcedência do pedido”.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO
APELO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Luíz Silvio
Ramalho  Júnior.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.   Des.  Luíz  Silvio
Ramalho  Júnior,  o  Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha  Ramos,  e  o
Exmo.  Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
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Presente  ao  julgamento,  o  Exmo.  Dr.
Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa 12 de junho de 2018.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

Relator
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